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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº            /2021.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 245 DE 12 DE JANEIRO DE 2021, QUE “CRIA O ZONEAMENTO ECOLÓGICO ECONÔMICO DA APA DA SERRA DE SANTA HELENA - APASSH, NOS TERMOS DO ARTIGO 11 DA LEI Nº 5.243, DE 07 DE JANEIRO DE 1997, QUE ‘DECLARA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL NA SERRA DE SANTA HELENA, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º Fica acrescido o artigo 72-A à Lei Complementar nº 245 de 12 de janeiro de 2021, que “Cria o Zoneamento Ecológico Econômico da APA da Serra de Santa Helena - APASSH, nos termos do artigo 11 da Lei nº 5.243, de 07 de janeiro de 1997, que ‘Declara Área de Proteção Ambiental na Serra de Santa Helena, no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, com a seguinte redação:

[bookmark: artigo_5]“Art. 72-A Aplica-se o zoneamento disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei Complementar n° 209/2017, definido como Zona de Uso Preferencialmente Residencial 2 - ZUR- 2, aos seguintes parcelamentos já aprovados e antropizados, inseridos na Zona Urbano Industrial da APA da Serra de Santa Helena:

I - Bairro Alvorada, aprovado em 07 de julho de 1982;

II - Bairro JK, aprovado em 04 de dezembro de 1979;

III - Bairro Planalto, aprovado em 07 de novembro de 1990.

Parágrafo único. Nos terrenos já antropizados, inseridos na Zona Urbano Industrial da APA da Serra de Santa Helena, dentro do núcleo formado pelos bairros Alvorada, JK e Planalto, quando do parcelamento, será aplicado o zoneamento de que trata o “caput” deste artigo.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 12 de março de 2021.



DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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[bookmark: _GoBack]MENSAGEM Nº 10/2021.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 245 DE 12 DE JANEIRO DE 2021, QUE “CRIA O ZONEAMENTO ECOLÓGICO ECONÔMICO DA APA DA SERRA DE SANTA HELENA - APASSH, NOS TERMOS DO ARTIGO 11 DA LEI Nº 5.243, DE 07 DE JANEIRO DE 1997, QUE ‘DECLARA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL NA SERRA DE SANTA HELENA, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Senhor Presidente,
Nobres vereadores;

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei Complementar que pretende alterar dispositivos da Lei Complementar nº 245 de 12 de janeiro de 2021, que “Cria o Zoneamento Ecológico Econômico da APA da Serra de Santa Helena - APASSH, nos termos do artigo 11 da Lei nº 5.243, de 07 de janeiro de 1997, que ‘Declara Área de Proteção Ambiental na Serra de Santa Helena, no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”.

Primeiramente importa esclarecer que em 04 de março de 2021, durante a Terceira Reunião Ordinária do Biênio 2020/2021, do Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental da Serra de Santa Helena - CGEAPA, foi aprovada a minuta da presente proposição, visando adequar a legislação à realidade fática atual, conforme ata anexa.

Trata-se de alterações que buscam a correta aplicação dos parâmetros urbanísticos em área de parcelamentos que já se encontravam aprovados antes mesmo da publicação da primeira versão da Lei da APA da Serra de Santa Helena.

Assim, é proposta a aplicação da atual Lei de Uso e Ocupação do Solo (Lei Complementar n° 209/2017), aos parcelamentos já antropizados, aplicando inclusive o zoneamento que se adequa à região, conforme tamanho prevalecente dos lotes ali aprovados (360,00m²).

Por fim, considerando a relevância desta proposição, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa e solicito que seja atribuído ao processo o REGIME DE URGÊNCIA, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica deste Município.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 12 de março de 2021.


DUILIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
2
image1.png




image2.jpeg
e, SETE - =
w9’ LAGOAS

()
 Jmow 5 PREFEITURA





